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contrato Ne 16/2022 - FMS

TERMo DE coNTRATo TERMo DE CoNTRATo DE PRESTAÇÃo

DE SERVIÇOS 16/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO

MUNtctpAL oe saúoe E A EMpRESA DE TRANspoRTEs

ANATUR LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr.

losé Maria de Paiva Melo, ns 26 - centro, CNPJ 11.270.608/0001-52, pessoa jurídica de direito Público,

doravante dênominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Senhora BRUNA CRUZ SANTOS

Secretária Municipal de Saúde, e a EIIPRESA DE ÍRANSPoRTES ANATUR LTDA, inscrita no

CNPI/MF sob o no O6.20!.470/ 0001-08, com sede na A v. Paulo Bôrreto de Menezes, neste ato

representada por loelina Santana da Silva, brasileira, portadorã da carteira de identidade no

7.105.357-7 SSP/SE, CPF no 653.186.925-91, doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo ne 2022.O7OL.@6 e em observância às disposições da Lei ne 8.666, de

21. de junho de 1993 e da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico np 05/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir

e n u nciadas.

r. cúusuu pnrnaErRA - oBJETo

1.1 o objeto do presente instrumento é a contrãtação de empresa especializada em locação de

veículos tipo VAN, MICRO-ÔNIBUS e ÔNUBUs, para tÍansportar os pacientes à hospitais, clinicas em

Aracaju e cidades vizlnhas para que possam receber tratamento de alta e média complexidade, atraves

do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, conforme disposições do Edital e informações constantes no

Anexo l- deste contrato.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, lndependentemente de transcrição.

2. CúUSULA SEGUNDA - uGÊNclA

2.L O p.azo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

Contráto n.' 1612022 - F!ÍS
Iundo lvlunicipal de Sâúde d€ Boquim Pràça l)r. José ]\lârie de Paitâ Melo, (lentro. BoqüinVSu

foner (79) 364S1919.
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15/07 /2022 e encerramento em l5/0L/2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo

57, § 10, da Lei n. 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade competênte e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regulârmentê;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prêstados regularmente;

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interêsse na

realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.L.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o anteresse na prorrogação;

2.L.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO

3.1 O valor total da contratação é de RS 232.620,00 (duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e vinte

reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUSUIÁ QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo

especificada:

COD. UNID.

ORçAMENTÁRIÀ

FUNçÃO

PROGRAMA

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZÂ

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

0701 10.302.0007 6300 33903900 1600

Contrato n.'16/2022 - FMS
lundo Ntunicipal dr Sâúdê dê Boquin - PÍaçâ Dr. José Nlarir de Psiva f,Ielo, Centro. Boquim/S[.

Fone: (79) 3«i1919.
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5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA ê demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Editã1.

6. CúUSUTA SEXTA - REAIUSTE

6.14s regras acerca do reajuste de preços do valor contretual são ãs estabelecidas no Edital.

7. cúusurA sÉflMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. cúusuLA orTAvA - REGTME DE ExEcuçÃo Dos sERvrços E FrscAUzAçÂo

8,1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONÍRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

9. CúU5ULA NONA - oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

10. CúUSULA DÉCrMA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

10.1As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital

11. CúU5ULA DÉcIMA PRIMEIRA - RESCIsÃo

11.1O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei ne

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Edital.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prêvista no art.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12. CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAçÕES

w

CoÍúllo n.'ló/2022 - FMS
fundo MuÍicipâi de Ssúdê de Boquim - Prâç, Dr. José llsria de Pair. ltelo. Ceotro. Boquinvst

Fone: (79) 364S1919.
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12.1 É vedado à CONTRATADA:

12.2 Caucionâr ou utilizar este Têrmô de Contrato para qualquer operação financeira;

12.3 lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA- ATIERAçÕE5

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

13.2 A CONTRATAoA é obrigada a aceitar, nâs mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato,

13.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1e do art.65 da Lei na 8.666, de 1993.

13.3 As supressões resultãntes de âcordo celebrado entre as contratant€s poderão exceder o limite de

25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14 CúUSULA DÉCIMA qUARTA - DOS CASOS OM|SSOS

14.1 Os casos omissos serão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsid iaria mente,

segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contrêtos.

15 CTAUSULA DECIMA SEXTA - FORO

16.L Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estârem justos e contratados, assinam o presente têrmo em 03 (três) viâs de igual teor e para

um só efêito, juntamente com as testêmunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e

legais efeitos.

ContraÍo n." ló/2022 - FMS
tuodô Nruniripâl dc Sâúdê dc Boquim Praçâ Dr. José -\lnÍi! de PÂiva ltelo. ( entro. Boquim,/SE

I onê: (79).16411919.
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15 cúusuLA DÉcrMA eurNTA - puBUcAçÃo

15.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficialdo Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.
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EMP

TESTEMUNHAS:

E OE AND
Prefeito M u nicipã l

CONTRATANTE

BRUNA CRUZ SAN

retária Municipal de Saúde e B€m Estar

CONTRATANTE

C.P.F. ,, )í f fVLY ç -

SA DE TRÂNSPORTES ANÂTUR LTDA
JOELINA SANTANA DA SILVA

CONTRATADA

s

1,

í2 c. P. F. f

Contrr.o n.'ló/2022 - FyS
fundo Münicipâl de Ssúdê de Aoquim Praçâ Dr. Jose :Uârh de Pâirâ }lêlo, (lcntro. BoquirÍ/Sf,

rone: (79) 164i1919.
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NÚMCRo

qUÂNT.

DE

vEÍcuros

OUANT
DÉ MESES.

VÂLOR

MENSAI.

(R$)

VALOR

TOÍÁr
(Rs)

01

LOCACAO DE VEICULOS

TrPO rvllCRO,ÔNrBUS,

COM MOIORISIA E

MANUÍENCAO POR

CONTA DA

CONTRATADA,

COMBUSTIVEL POR

CONTA DA CONTRANTE

COM CAPACIDADE

MINIMA PARA 30

PESSOAS, ANO DE

TABRICACÂO NAO

INFERIOR A 2017, E

MANUTÊNCAO

PR€VENTIVA,

CORREÍIVA E SEGURO

POR CONTA DO

CONTRATADO, COM

TODOS OS INTENS DT

SEGURAçAS EXIGIDOS

PELO CONTRA, PARA

TRANSPORTAR

PACIENTE DE EOQUIM
PARA DESTINO A

HOSPtTAtS E CUNtCAs

EM ARACA-'U E CIDADES

VIZINHAS

01 06
Rs 14.800,00 Rs 88.800,00

a2

LOCACAO DE VEICULOS

TIPO ÔNIBUS, COM

MOTORISTA E

MANUÍENCAO POR

CONTA DA

CONTRAÍADA,
COMEUSTIVEL POR

CONTA DA CONTRANÍE

COM CAPACIDADE

MINIMA PARA 44
PESSOAS, ANO DE

FABRICACÀÔ NAO

INFERIOR A 2017, E

MANUTENCÁO

PREVENTIVA,

CORREÍIVA E SEGURO

POR CONTA DO

CONTRAIADO, COM

TODOS OS INTENS DE

01

06
R5 16.990,00 R5 101.940,00

Contrrro n.' ló/2022 F}lS
l undo llunicipal (lr Sàúdc (lc ltoquün - Prâçô Dr. José llrrir dc P:riIâ ]lelo. ( rntro. BoquinVStr.

loner (79) 3&Íl919.
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SEGURAçAS EXIGIDOs

PELO CONTRAN, PARA

TRANSPORTAR

PACIENTE DE BOQUIM
coM 0EsÍrNo A

HOSPIÍAI5 E CLINICAS

EM ARACA]U

03

LOCACAO DE VEICULOS

TIPO VAN, COM

CAPACIDADE NINIMA
PARA 15 PESSOAS, ANO

DÉ FAERICACAO NAO

INFERIORA 2017, COM
AR CONDICIONADO,

COM MOTORISTA E

COMBUSTIVEL POR

CONTA DO

CONTRATANTE E

MANUTENçÃO
PREVENTIVA,

CORRÊTIVA E SÉGURO

POR CONÍA DO

CONÍRAIADO, COM
TODOS OS ITENS DE

SEGURANCA EXIGIDOS

PTLO CONTRAN, PARA

TRANSPORTAR

PACIENTES DE BOQUIM
COM DESTINO A

HOSPrTAlS E CUNTCAS

EM ARACAITJ E CIDADES

VIZINHAS,

01

06
Rs 6.980,00 Rs 41.880,00

VALORT TOTAL 231.620,OO

W'g7

Cortrâto tr.'ló/2022 - FMS
]undo lUúni.ipal de Srúde de Boquim - Praçâ Dr. José llaria d€ Paivr \tÊlo. (lentro. Boquim/SE

roner (79) 3úÍ1919.
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